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CIRCULAR: Nº 17/2012 – 11 DE OUTUBRO DE 2012 – SÚMULAS TST (TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) – 

ESTABILIDADE GESTANTE E ACIDENTE DE TRABALHO NO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO (EX: 

EXPERIÊNCIA), INTERVALO INTRAJORNADA, JORNADA 12X36, PLANO DE SAÚDE, DISPENSA EMPREGADO 

COM DOENÇA GRAVE 

EMPRESA: CRAB COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA                    Nº 317 
 

Prezado Cliente, 

Em vigor as novas Súmulas do TST (Tribunal Superior do Trabalho)  em vigor dispõe o que segue: 
 
SÚMULA 244 – GESTANTE – ESTABILIDADE PROVISÓRIA 
De acordo com a nova redação da Súmula, a gestante quando admitida por contrato de trabalho por prazo 

determinado (exemplo: contrato de experiência, etc.) terá direito a garantia de emprego prevista na Constituição 

Federal de 1988, contada a partir da confirmação da gravidez até 5 (cinco) meses após o parto. 

 

SÚMULA 378 – ESTABILIDADE PROVISÓRIA – ACIDENTE DO TRABALHO 
O trabalhador contratado por prazo determinado (exemplo: contrato de experiência, etc.) que sofrer acidente do 

trabalho passa a ter direito à garantia de emprego de que trata o artigo 118, da Lei Federal nº. 8.213/1991. 

 

OJ (ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL) 342 DA SDI-1 – INTERVALO INTRAJORNADA 
O intervalo intrajornada (exemplo: horário de refeição), quando suprimido ou concedido parcialmente, deve ser 

remunerado integralmente como hora extra e não apenas o período faltante no caso de concessão parcial. 

 

NOVA SÚMULA – JORNADA 12X36 
Na hipótese da escala de trabalho recair em feriado, o trabalhador terá direito há receber esse dia em dobro. 

 

NOVA SÚMULA – PLANO DE SAÚDE- SUSPENSÃO DO CONTRATO 
O empregado que se afastar do trabalho em decorrência de acidente do trabalho ou aposentadoria por invalidez, 

terá direito, nesse período, ao plano de saúde fornecido pela empresa. 

 

NOVA SÚMULA – DISPENSA DE EMPREGO PORTADOR DE HIV OU OUTRA DOENÇA GRAVE 
Presume-se discriminatória a despedida de empregado portador do vírus HIV ou de outra doença grave que suscite 

estigma ou preconceito. 

 

Frisamos que, manteremos os Senhores informados, caso haja qualquer novidade, principalmente no tocante a 

estabilidade nos contratos temporários. 

Atenciosamente,  

CONFIDENCE CONSULTORIA, AUDITORIA E PERICIAS CONTÁBEIS LTDA 

 

CIENTE:_______/_______/_______ 

 

NOME:_____________________________________ 

 

ASSINATURA:________________________________   


